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NÚMERO DE ORDEM:1082

Sob n°:753 Data: 14/11/2018.
Apresentante: Arnaldo Gomes da Silva Filho. Ata
n°16/2017 — Reunião do Consórcio Público
Intermunicipal de Desenvolvimento do Circuito do
Diamante da Chapada Diamantina — CIDCD —
CHAPADA FORTE, realizada no Município de
Andarai/BA, em 12 de dezembro de 2017, As 09
horas.Aos doze de dezembro de ano de dois mil e
dezessete, As 09 horas, na Sede deste Consórcio,
situada A Praça Aureliano Gondim, s/n°, Centro,
Andaraí/BA, foi dado inicio a Reunião tendo como
Pauta: Convênio de Pavimentação com
paralelepípedo- Processo n° 1403170059957/2017,
assim se reuniram os Entes Públicos associados ao
Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento do
Circuito do Diamante da Chapada Diamantina —
CIDCD — Chapada Forte, nos termos do Estatuto
em vigor. Registrou-se, consoante lista nominal
devidamente assinada, a presença dos
Excelentíssimos (as) Senhores (as): João Lúcio
Passos Carneiro, Prefeito de Andaraí e Presidente
do Consórcio; Adenilton dos Santos Meira,
Prefeito de Marcionílio Souza e Vice-Presidente do
Consórcio representado pelo Secretário de Infra-
Estrutura Sandro Cabral, Claudio Manoel Luz
Silva, Prefeito de Mucugê; Marcos Airton Alves de
Araujo — Prefeito de Lençóis; Prefeito de Iraguara
Edimario Novais, representante do município de
Lajedinho. A pauta tem o seguinte objetivo:
DEFINIÇÕES A CERCA DO CONVÊNIO DE
PAVIMENTAÇÃO EM PARALEL,EMPEDO
PROCESSO n° 1403170059957/2017. Iniciando a
reunião o Presidente do Consórcio e Prefeito de
Andarai, saudou a todos os presentes mencionando
nominalmente a comitiva de cada prefeito du
representante dos prefeitos, explanou acerca da
provocação junto a Conder em replicar um
Convênio nos moldes em que a Prefeitura de
Andarai vem executando, sendo comprovado a
econoinicidade para desenvolvimento da obra, e
portanto, a possibilidade de realizar muito mais. 0
engenheiro Hudson Prado, relatou os Termos do
Convênio consoante e-mail enviado em 12 de
dezembro de 2017, constante todos os documentos
necessários que deverão ser enviados dia 27 de
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dezembro para que o Consórcio possa consolidar a
proposta.Dessa forma, foi estabelecido os termos
em que a obra vem sendo executada no município
de Andarai, em que os presentes tiveram
oportunidade de elucidar as dúvidas com o
Engenheiro Civil Tiago Caires e Gerente
Municipal de Convênios senhor Ubirajara
Carvalho Silva ambos servidores da Prefeitura
Municipal de Andarai. Com a Palavra o
Engenheiro Hudson Prado informou a todos o valor
da obra dividida pelos 8 (oito) municípios ficaria
no valor de 457.127,60, cm que a quantidade de
serviços definidos de 9.8000m2 de paralelo,
2.500m 2 de meio fio e 2.000m2 de passeio,
ressalto conforme orientações gerais
encaminhadas. Acerca da mão de obra o valor
estimado por município ficaria em 25% (vinte e
cinco por cento) do valor total da obra por
município, ou seja , 114.281,98 seria a
contrapartida do município com valor destinado
apenas para mão de obra. No aspecto atinente a
contratação de mão de obra, definiu-se por
consultar o jurídico para verificar a melhor
forma.Outrossim, a vigência do Convênio será de
12 (doze) meses, com cronograma de execução de
8 (oito) meses, enquanto o rateio da contrapartida
de mão de obra teria duração de 10 meses,
desembolsado de acordo o cronograma que no
primeiro mês seria de 23.600,00, do 2° até o 100

mês seria de 10.075.77. Os representantes ficaram
de formatar o projeto de acordo as orientações
encaminhadas por e-mail e definidas em
reunião.Seguindo, o presidente agradeceu a
presença de todos e a equipe do Consórcio se
colocou a disposição para esclarecimentos
necessários, bem como solicitando a todos o
cumprimento do prazo das atividades.Nada mais
havendo a tratar, foi encerrada a reunião e lavrada'
a presente ata, que sera assinada por mim, Ises
Maria Ferreira Chaves, que secretariei a reunião e
pelos demais presentes. Joao Ludo Passos
CameiroPresidente do Consórcio Prefeito
Andarai/Ba.
Andaraf, 14 de novembro de 2018. E

Dariana Souza de Oliveira. Oficiala Subs ta,
escrevi.
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Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento do
Circuito do Diamante da Chapada Diamantina -

CIDCD - Chapada Forte

Ata n°16/2017 - Reunião do Consórcio Público Intermunicipal de
Desenvolvimento do Circuito do Diamante da Chapada Diamantina
- CIDCD - CHAPADA FORTE, realizada no Município de
Andarai/BA, em 12 de dezembro de 2017, its 09 horas.

Aos doze de dezembro de ano de dois mil e dezessete, as 09 horas, na
Sede deste Consórcio, situada a Praça Aureliano Gondim, sin', Centro,
Andarai/BA, foi dado inicio a Reunião tendo como Pauta: Convênio de
Pavimentação com paralelepípedo- Processo n° 1403170059957/2017,
assim se reuniram os Entes Públicos associados ao Consórcio
Intermunicipal de Desenvolvimento do Circuito do Diamante da
Chapada Diamantina - CIDCD - Chapada Forte, nos termos do
Estatuto em vigor. Registrou-se, consoante lista nominal devidamente
assinada, a presença dos Excelentíssimos (as) Senhores (as): Joao Lúcio
Passos Carneiro, Prefeito de Andarai e Presidente do Consórcio;
Adenilton dos Santos Meira, Prefeito de Marcionilio Souza e Vice-
Presidente do Consórcio representado pelo Secretário de Infra-Estrutura
Sandro Cabral, Claudio Manoel Luz Silva, Prefeito de Mucue; Marcos
Airton Alves de Araújo - Prefeito de Lençóis; Prefeito de Iraquara
Edimario Novais, representante do município de Lajedinho. A pauta tem

seguinte objetivo: DEFINIÇÕES A CERCA DO CONVÊNIO DE
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO PROCESSO no
1403170059957/2017. Iniciando a reunido o Presidente do Consórcio
e Prefeito de Andatai, saudou a todos os presentes mencionando
nominalmente a comitiva 134 cada prefeito ou representante dos
prefeitos, explanou acerca da provocação junto a Conder em replicar
um Convênio nos moldes em que a Prefeitura de Andarai vem
executando, sendo comprovado a economicidade para desenvolvimento
da obra, e portanto, a possibilidade de reali7.2r muito mais. 0
engenheiro Hudson Prado, relatou os Termos do Convênio consoante e-
mail enviado em 12 de dezembro de 2017, constante todos os
documentos necessários que deverão ser enviados dia 27 de dezembro
para que o Consórcio possa consolidar a proposta.

Dessa forma, foi estabelecido os termos em que a obra vem sendo
executada no município de Andarai, em que os presentes tiveram
opo u n e de elucidar as dúvidas com o Engenheiro Cj341 Tiago
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Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento do
Circuito do Diamante da Chapada Diamantina -

CIDCD - Chapada Forte

Caires e Gerente Municipal de Convénios senhor Ubirajara Carvalho
Silva ambos servidores da Prefeitura Municipal de Andarai.
Com a Palavra o Engenheiro Hudson Prado informou a todos o valor da
obra dividida pelos 8 (oito) municípios ficaria no valor de 457.127,60,
em que a quantidade de serviços definidos de 9.8000m2 de paralelo,
2.500m 2 de meio fio e 2.000m2 de passeio, ressalto conforme
orientações gerais encaminhadas. Acerca da mão de obra o valor
estimado por município ficaria em 25% (vinte e cinco por cento) do valor
total da obra por município, ou seja, 114.281,98 seria a contrapartida
do municipio com valor destinado apenas para mão de obra. No
aspecto atinente a contratação de mão de obra, definiu-se por consultar
o jurídico para verificar a melhor forma.

Outrossim, a vigência do Convênio sera de 12 (doze) meses, com
cronograma de execução de 8 (oito) meses, enquanto o rateio da
contrapartida de mão de obra teria duração de 10 meses, desembolsado
de acordo o cronograma que no primeiro mês seria de 23.600,00, do
2° até o 100 mês seria de 10.075.77. Os representantes ficaram de
formatar o projeto de acordo as orientações encaminhadas por e-mail
e definidas em reunião.

Seguindo, o presidente agradeceu a presença de todos e a equipe do
Consórcio se colocou a disposição para esclarecimentos necessários,
bem como solicitando a todos o cumprimento do prazo das atividades.

Nada mais vendo a tratar, foi encerrada a reunião e lavrada a
presente ue será assinada por mim, Ises Maria Ferreira Chaves

, que secretariei a reunido e pelos demais
presentes.

oao Ludic) Passos Carneiro
Presidente do Consórcio
Prefeito de Andaraf/Ba
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Dariana Souza de Oliveira
Oficiala Substituta
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Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento do
Circuito do Diamante da Chapada Diamantina

CIDCD - Chapada Forte

USIA DE PRESENÇA DE REUNIÃO DO CONSÓRCIO CHAPADA FORTE, TENDO COMO PAUTA: CONVENIO DEPAVIMENTAÇÃO COM PARALELEPÍPEDO - PROCESSO N2 1403170059957/2017.

JO 0 LUCIO PASSOS
CARNEIRO

ADENILTON DOS
SANTOS MEIRA

FABIO MIRANDA DE
OLIVEIRA

EDVAL LUZ SILVA

RICARDO DOS ANJOS
MASCARENHAS

JOSE ROBERTO DOS
SANTOS OLIVEIRA
MARCOS SOUZA DA

MOTA
RICARDO OLIVEIRA

GUIMARÃES
CLAUDIO MANOEL LUZ

SILVA
MARCOS AIRTON
ALVES DE ARAUJO
VALDES BRITO DE

SOUZA
EDIMARIO GUILHERME

DE NOVAIS
ANTONIO CARLOS
SILVA BASTOS
JO 0 MACHADO

RIBEIRO
HAROLDO AGUIAR

HELDER LOPES
CAMPOS

GUILMA RITA DE
CASSIA GOTTSCHALL
DA SILVA SOARES

PRESIDENTE

VICE-PRESIDENTE

MEMBRO

MEMBRO

MEMBRO

MEMBRO

MEMBRO

MEMBRO

MEMBRO

MEMBRO

MEMBRO

MEMBRO

MEMBRO

MEMBRO

MEMBRO

MEMBRO

MEMBRO

MEMBRO

ANDARM

MARCION LIO
SOUZA

ITABERABA

IBITIARA

LAJEDINHO

PALMEIRAS

LENCOES

IRAQUARA

BARRA DA ESTIVA

IBICOARA

BONINAL

BOA VISTA DO
TUPIM

NOVA REDENÇÃO
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Dariana Souza de Oliveira
Oficiala S strtuta
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Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento do
Circuito do Diamante da Chapada Diamantina -

CIDCD - Chapada Forte

LISTA DE PRESENÇA DE REUNIÃO DO CONSÓRCIO CHAPADA FORTE, TENDO COMO PAUTA:
CONVÊNIO DE PAVIMENTAÇÃO COM PARALELEPÍPEDO - PROCESSO F14 1403170059957/2017.
DATA - 12/12/2019

Cartóri0 de flubs e DoCumentus
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CARTÓRIO DE REGISTRO
DE IMÓVEIS E HIPOTECAS DE ANDAPAÍ

Dariana Sty 172 de Oliveira
Ofticiala tituta
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